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CONTRATO Nº 103/2022 

DL 46/2022 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

1D 3751 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA L 

MOLINA CONSTRUÇÕES L TDA. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco 

Antonio Marcondes Silva, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, 

portador da Carteira de lden'tidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF 

sob o nº. 043.186.889-17 e assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora 

Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

Sr. Rafael Nunes Campaner, inscrito no CPF/MF sob o n. º 045.410.429-40 doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa L MOLINA CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 37.746.488/0001-00, estabelecida na 

Rua Waldemar Orso, nº 400, Bairro: Campo de Santana - Curitiba/PR, CEP: 81.490-

391, por seus representantes legais, Sra. Geisicler Josiane Santos, inscrita no CPF 

sob nº. 089.548.439-05 e Sr. Lucas dos Santos Molina, · inscrito no CPF sob nº. 

078.915.069-73, residentes e domiciliados na Rua Waldemar Orso, nº 400, Bairro: 

Campo de Santana Curitiba/PR, CEP: 81.490-391, e-mail: 

molinaengenhariacuritiba@gmail.com, telefone: ( 41) 99561-7 444, doravante 

denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 

presente contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo 

despacho exarado no processo protocolado sob nº. 50458/2022 e que se regerá pela Lei 

n.º 8.666/93, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes 

declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55 1 1, Lei 8.666/93) 

Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Contratação Emergencial sob a 

forma de Dispensa de Licitação da Empresa L MOLINA CONSTRUÇÕES L TOA 

pessoa jurídica de Direito Privado para realização da Obra: Muro de Vedação com 

Arrimo, calçados, drenagem e recomposição de vegetação no Cemitério Municipal de 

Fazenda Rio Grande-PR (fundos) - no valor de R$ 107.277,97 (cento e sete mil 

duzentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos). 

DAS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30, da lei 8.666/93) 

Cláusula segunda - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

Considera indispensável e será exigido: 

a) Registro do licitante no CREA ou CAU (Empresa) 

b) Registro no CREA ou CAU, do responsável técnico da empresa sendo legalmente 

registrado no quadro de funcionário da mesma. 

c) Atestado de capacidade técnica com acervo no CREA ou CAU dos serviços 

executados dos Profissionais, que contenha os serviços predominantes do objeto da 

Dispensa. 

d) Atestado registrado no CREA ou CAU, da execução de no mínimo 15,00 metros 

quadrados de obra em alvenaria, no mesmo local ao porte, capacidade de suporte 

financeiro e complexidade da obra, não aceitando fracionamento dessa área em locais 

diferentes. Conforme Acórdão nº 534/2016 - plenário, o Tribunal de Contas da União 

voltou a decidir ser lícito a administração exigir quantitativos para comprovação da 

capacidade técnica profissional. Justifica-se a solicitação, porque "é compatível com o 

interesse público contratar empresas e profissionais com experiência comprovada na 

execução da obra que se executará" é indispensável à garantia do cumprimento da 

obrigação a ser assumida pela vencedora do certame, assim embora experiência da 

empresa, sua capacidade gerencial e seus equipamentos sejam fatores relevante, 

destaca-se e afirma-se por este servidor,que os profissionais qualificados são 

determinantes para o desempenho e finalização do objeto contratado, sem prejuízo ao 

erário, e evita-se aditivos por inexperiência devido a grandeza da edificação. 

e) Certidão de Registro de pessoa Jurídica expedida pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) na Certidão 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editals e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

da Empresa devem Constar como responsável técnico no mínimo: 01 (um) engenheiro 

civil ou arquiteto; 

f) Considerar na comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades, prazos com o objeto da licitação, indicação 

das instalações, do aparelhamento, do pessoal técnico adequado e disponíveis para 

realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhadores; 

Além da respectiva mão de obra técnica observada no item b),observa-se as 

referidas quantidades de trabalhadores exercendo a mão de obra para execução da 

obra para atender o cronograma.considerando características dos serviços e efeitos 

construtivos artesanais ,e a demanda,porém,observa-se que devido os projetos,solicita-

se 01 (um) encarregado/mestre de obra para despachar os serviços e que contenha duas 

equipes.cada uma delas com os seguintes integrantes: 

g) 01 (um) oficial (pedreiros) 

h) 01 (um) meio oficial. 

Para atender a obra e auxiliar na respectiva mão de obra, além de ferramentas 

elétricas básicas para serviços rotineiros (serra mármore, serra circular, parafusadeiras, 

nível laser, etc ... ) consiste basicamente dos seguintes insumos para a execução dos 

serviços, com a relação mínima de equipamentos/veículos: 

i) Um veículo de transporte, para transporte de pessoal e material; 

DO REGIME DE EXECUÇÃO {Art. 55,11, da Lei 8.666/93) 

Cláusula Terceira 

a) O Serviço será realizado por Execução Indireta, através empreitada por preço global; 

deverá ser executada por profissionais devidamente habilitados, abrangendo desde a 

instalação do Canteiro de Obra até a limpeza entrega da Obra, com todas as instalações 

devidamente testadas e em perfeito e completo funcionamento. A Contratada deverá 

apresentar à fiscalização o Engenheiro ou Arquiteto, que será responsável técnico e o 

seu representante junto a fiscalização, e o mestre de Obras que deverá lá permanecer 

durante todos os turnos de trabalho. Esses profissionais deverão ter experiência 

compatível para exercer gerenciamento desta obra. Todas as ordens de serviço ou 

comunicações da Fiscalização à Contratada, ou vice-versa, serão transmitidas por 

escrito, Isto poderá ser feito através do Diário de Obras, que deverá ser preenchido em 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

três vias, em modelo próprio da Contratada, sendo submetido à apreciação da 

Fiscalização. Esse livro deverá ficar permanente na obra, juntamente com um jogo 

completo de cópias dos projetos, detalhes, especificações técnicas, edital, contrato e 

cronograma físico-financeiro, atualizados. 

b) A menos que especificado em contrário, a execução de todos os serviços descritos e 

mencionados nas especificações e os constantes dos desenhos dos projetos, bem como 

o fornecimento de todo o material, mão de obra e equipamentos, necessários para 

execução dessa obra. Respeitar os projetos, especificações e determinações da 

fiscalização, não sendo admitidas quaisquer alterações ou modificações do que estiver 

especificado nas plantas e no presente Contrato e Memorial descritivo exceto a juízo da 

fiscalização e com autorização por escrito; Providências despesas com taxas e licenças 

nas repartições Estaduais e Municipais, concessionárias e demais órgãos, bem como o 

seguro da Obra; A critério da Fiscalização, afastar empregado da contratada que trouxer 

qualquer prejuízo ao andamento da obra, ou que apresente comportamento inadequado. 

e) Desfazer ou corrigir as obras e serviços rejeitados pela fiscalização, dentro do prazo 

estabelecido pela mesma, arcando com as despesas de material e mão de obras 

envolvidas. Dar condições para que a fiscalização possa fiscalizar o andamento dos 

serviços. Acatar prontamente as exigências e observações da Fiscalização, baseadas 

nas especificações, projetos e normas técnicas; observar rigorosamente a "Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho" "(NR -18 Obras de Construção, Demolição 

e Reparos). 

d) Durante a execução dos serviços. Fornecimento da ART de execução da Obra; O que 

também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade. 

e) São obrigações da Fiscalização; sustar qualquer serviço que não esteja sendo 

executado das formas da ABNT e dos termos e especificações, ou que atentem contra a 

segurança; Não permitir alterações nos projetos e especificações, sem prévia 

justificativa técnica da Contratada, por escrito. A aprovação também precisa ser dada 

por escrito pela Fiscalização para surtir efeito. Decidir os casos omissos nas 

especificações ou projetos; Controlar e medir os serviços verificando se o andamento 

está obedecendo ao cronograma físico-financeiro; O que também estiver mencionado 

como de sua competência e responsabilidade. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

f} A vala aberta deverá ser , apiloada e nivelada, As fundações serão do tipo estacas 

escavadas em concreto armado conforme projeto no traço de 1 :2:3, devidamente 

impermeabilizada. 

Para execução do concreto armado deverão ser observadas as seguintes 

recomendações face as suas características de material de acabamento: 

• O cimento a ser empregado será de uma só marca e os agregados de uma única 

procedência, para evitar variações de colocação e textura; 

• A armadura de aço terá o recobrimento recomendado pela ABNT, devendo ser 

apoiada na forma através de espaçadores; 

• As interrupções de concretagem, quando necessárias, deverão obedecer a um 
1 

plano preestabelecido, a fim de que as emendas não prejudiquem o aspecto 

arquitetônico e estrutural; 

• Eventuais falhas na superfície do concreto serão aparadas com argamassa de 

cimento e areia, procurando manter a coloração e textura originais. 

g) Supra Estrutura - as vigas superiores e intermediarias será de concreto armado 

conforme projeto. A alvenaria de vedação será com blocos de concreto de 14x19x39 

vedados com argamassa. 

h) Alvenarias - Todas as alvenarias deverão ser previamente chapiscadas com 

argamassa de cimento e areia no traço 1 :3 para uma melhor aderência, a alvenaria 

precisa ser umedecida. Posteriormente será executada masa mista com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1 :2:7, com espessura máxima de 2,0cm. 

i) Drenagem - Será com dreno cego e tubos de captação com caixa de passagem, em 

concreto com espessura de projeto, impermeabilizada com manta geotêxtil e tubo 

corrugado perfurado e com inclinação longitudinal de 1 %. 

j) Complementação da Obra - Para entrega final da obra deverá ser procedida uma 

limpeza geral e testes de todos os equipamentos e instalações, que deverão apresentar 

perfeito funcionamento. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55,111, Lei 8.666/93). 

Cláusula Quarta- O valor total do presente contrato é de R$ 107.277,97 (cento e sete 

mil duzentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), no qual se inclui 

todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

Cláusula Quinta- Somente poderão ser considerados para efeito de medição e 

pagamento os serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e 

suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

Cláusula Sexta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela 

CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, 

obedecidas às condições estabelecidas no contrato. 

DO REAJUSTE DE PREÇO 

Cláusula Sétima- Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o qual 

incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato e 

obedecidos os valores de mercado.Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido 

formal com 30 (trinta) dias de antecedência. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula Oitava- A CONTRATADA, por ocasião do(s) faturamento(s) inerente(s) ao 

objeto contratado, deverá, obrigatoriamente, comprovar o recolhimento dos encargos 

previdenciários da execução dos serviços, de forma que venha a ser elidida a 

responsabilidade solidária do CONTRATANTE, considerando o que dispõe o § 2°, do 

Artigo 71, da Lei nº. 8.666/93, com alterações subseqüentes. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado através de medições de cada Ordem 

de Serviço emitida, via depósito bancário em até 30 dias contados da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente 

atestada pelo Secretário Municipal de Obras e pelo Engenheiro responsável pela 

fiscalização. 

Parágrafo Segundo: Jurito com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar também 

as Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Municipais, C~rtidão Negativa de Débitos 

Estaduais e Certidão Conjunta da União, podendo a contratante confirmar as 

regularidades por via eletrônica, ART e Relatório Técnico. 
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Parágrafo Terceiro: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão 

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação, 

bem como todo o material e equipamento necessário para a execução dos serviços. 

Parágrafo Quarto: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também: 

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na 

execução do objeto contratado; 

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular 

quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

e) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do 

Fundo de Garantia·por Tempo de Serviços - FGTS; 

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 

empregados .que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato 

por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de 

apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de 

trabalho e horário de intervalo de cada empregado; 

e) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a 

qualificação civil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo o 

afastamento durante o mês. 

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido 

no § 1 º desta cláusula, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado monetariamente 

considerando o INCC D1/FGV, entre a data em que deveria ter sido adimplida a 

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 
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DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 

55, IV, Lei 8.666/93). 

Cláusula Nona- Fica estabelecido o prazo de, no máximo 10 (dez dias úteis, a contar 

da emissão da ordem de serviço para o início da obra, sendo sua execução total 

efetivada em até 60 (sessenta) dias, sendo que a vigência do Contrato será de 180 

(cento e oitenta) dias a contar de sua assinatura, podendo seu prazo ser prorrogado 

caso haja necessidade e conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação 

em vigor. 

Parágrafo Primeiro: Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar, 

junto ao INSS, a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e fiscal da obra. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da Ordem de 

Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uma 

relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a execução da obra, 

devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro civil, Mestre de Obras, 

encarregados, especialistas, ajudantes/serventes, profissionais para serviços 

especializados, enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe de trabalho 

(com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal, passada pelo 

representante legal da CONTRATADA, de sua disponibilidade para atuarem na 

execução das obras. 

Parágrafo terceiro: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as obras dentro do 

prazo de 1 O (Dez) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que apresente 

justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o 

CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a 

conseqüente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e 

Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Quarto: Executado o contrato, o seu objeto será:recebido: 

a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 
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b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais 

b1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação, correção, 

remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas de sua notificação. 

Parágrafo Quinto: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas 

constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a 

metodologia executiva a ser utilizada, plano logístico a ser adotado, o detalhamento do 
1 

Cronograma Físico e Financeiro, e condições de segurança para execução do objeto. 

Parágrafo Sexto: Na entrega do Plano de Trabalho será agendada a reunião de início 

de contrato, a ser realizada até no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato, 

quando será procedida a análise do material apresentado para sua eventual 

adequação/validação, e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as 

quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato. 

Parágrafo Sétimo: Para assinatura do contrato a proponente deverá apresentar os 

documentos relacionados abaixo: 

• CEI - INSS; 

• ART de execução da obra; 

• Equipe Técnica e Administrativa da obra; 

• Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver); 

• Garantia de execução do Contrato; 

• Cronograma de aquisição dos materiais. 

Parágrafo Oitavo: Em qualquer momento durante o contrato, havendo assuntos de 

relevância técnica e/ou contratual, poderá ser solicitado parecer do Responsável 

Técnico Sandro Teixeira, inscrito no CREA sob nº 98.087/D, determinações para 

garantir a continuidade do processo. 
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Parágrafo Nono: A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da obra, a 

colocação de placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quantidades abaixo discriminadas, 

conforme modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente em 

Concordância com o Responsável Técnico Sandro Teixeira; inscrito no CREA sob nº 

98.087/D e sem ônus algum para esta Secretaria. 

01 (uma) placa da Obras, conforme dimensões e descrição prevista no Memorial 

Descritivo, sendo que o texto será definido Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e do Fiscal de Contrato, quando da emissão da Ordem de Serviço. 

A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução das obras, 

a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de sinalização, nas dimensões e 

quantidades a serem determinadas pelo Contratante, conforme modelo a ser 

apresentado: fitas e outros sinalizadores pertinentes. 

Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens, a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, se reserva o direito de aplicar à 

contratada multa de 1 % (um por cento), sobre o valor global da etapa prevista no 

mês, nos casos de incidência e reincidência. 

Parágrafo Décimo: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA 

providenciar: 

a) Os respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade 

Técnico - RRT, relativa á obra, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao 

CREA/CAU do(s) engenheiro(s)/arquiteto(s) que atuará(ão) como Responsável(is) 

Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a respectiva "ART/RRT" dos 

engenheiros ou arquitetos responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os quais serão 

indicados pela CONTRATANTE. 
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· DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2022 

c) A contratada, neste ato, indica como responsável técnico Sandro Teixeira, inscrito no 

CREA sob nº 98.087/D, bem como apresenta a certidão CREA pessoa física e Contrato 

de Prestação de Serviços, comprovatório de vínculo, 

Parágrafo Décimo primeiro: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar as obras 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que 

apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o 

CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a 

consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e 

Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Décimo segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinado 

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais 

c) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções re~ultantes da execução ou 

de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação, 

correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 

dotação: 

Funcional Fonte 

39.01.15.451.0048.1055.44.90.51 1011 

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

Cláusula Décima Primeira- Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada 

apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços,• nó valor de R$ 5.363,89 

(cinco mil trezentos e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos) equivalente a 

5% ( cinco por cento) do valor global do contrato, por intermédio de seguro garantia. 
' 
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Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (três) 

meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às 

exigências contratuais. · 

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a 

vigência do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia as 

parcelas de obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições nas cláusulas 

do presente contrato. 

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art., 55, Vil e XIII, Lei 8.666/93) 

Cláusula Décima Segunda- São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e 

equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, 

armazenamento e utilização, bem como a contratação, às suas expensas, da mão de 

obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os materiais deverão ser da melhor 

qualidade, obedecer as especificações e serem aprovados pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, antes da utilização dos mesmos, sob pena do(s) 

serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum ao 

CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação. 

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada 

• Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as 

técnicas constantes no Projeto Básico, bem como implementos de crit~rios de 

rendimento e economicidade, nos locais previamente determinado;s pela 

Contratante, deixando estes locais em perfeitas condições de utilização 

segundo a natureza dos serviços; 

• Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive 

veículos que forem necessários para a execução da obra, em especial aqueles 

constantes nas declarações apresentadas no procedimento licitatório; 

• Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Projeto 
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Básico, com profissionais altamente qualificados, .responsabilizando-se por 
quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à 
Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela 
qualidade do material e da mão de obra; 

• Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na 
execução da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de 
qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca dos mesmos em 
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a aprovação final; 

• Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de 
Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega final 
dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob qualquer 
hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal de Obras semanalmente como 
forma de fiscalização; 

• Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido 
registro na CTPS, .com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da 
categoria profissional; 

• Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e 
coletivos (EPl's e EPC's ), de acordo com as normas legais pertinentes, bem 
como o uso obrigatório de crachás de identificação e uniforme; 

• Manter a dispqsição dos funcionários um banheiro -móvel (químico); 
• Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos 

termos regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA, ABNT, 
INMETRO; 

• Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, tomando delas, expresso conhecimento; 

• Desenvolver se;u trabalho sob a orientação do CQNTRAT ANTE, acatando 
as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

• Respeitar, na execução das obras e serviços, as características 
ambientais da região, obrigando-se, ainda, a transportar para local apropriado, 
aprovado pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, 
provenientes das obras e serviços; 

• Cumprir com todas as exigências técnicas . ambientais solicitadas pela 
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legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de 

execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de meio 

ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais impactos ambientais, 

decorrentes da execução; 

• Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência 

do Contrato, sendo · que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a 

Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de forma prévia e 

justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas 

expensas e responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se 

forem verificados Vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 

mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no prazo 

máximo de até 48 (quarenta e oito horas) contados a partir do recebimento da 

notificação da CONTRATANTE; 

• Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos 

serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá 

solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 

horas contados a partir do recebimento da comunicação da CONTRATANTE; 

• Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e 

demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto de que trata a presente solicitação; 

• Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se 

refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem 

como as que dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na 

legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham a 

incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1 º; do Artigo 71, da Lei Nº 

8.666/93, com alterações subseqüentes; 

• Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos 

mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Oitava, 

Parágrafo Oitavo do presente Contrato; 

• Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento 

definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que 

causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 
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representantes na execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

• Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem 

da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em 

razão da execução qo objeto da presente licitação; 

• Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições 

ou em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre 

problemas relacionados com o objeto do Contrato; 

• Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de 

correções feitas pela Contratante; 

• Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE 

relacionadas com o .objeto do contrato; 

• Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer 

natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

• Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência 

deste, de todos os pormenores dos serviços; 

• Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços 

executados; 

1 • Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar 

as falhas, vícios; defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o 

CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por 

meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da 

CONTRATADA; 

• A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e 

danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, 

decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, 

fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em 

vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que 

seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e 

acréscimos de mora; 
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• Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, 

estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 

prejuízos decorrentes das infrações a que der causa; 

• Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação; 

• Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por 

ventura incidir sobre o respectivo contrato, bem . como os encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários. 

• Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por 

cento) do preço global, necessário para assinatura do presente instrumento 

mediante escolha da modalidade que mais lhe convier, de acordo com a 

cláusula oitava deste contrato. 

• A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93. 

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

• Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda 

documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente 

Contrato; 

• Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato; 

• Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da 

CONTRATADA; 

• Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados 

os serviços, com adequações de locais próximos para armazenamento de 

todo o material utilizado pela contratada; 

• Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no 

desenvolvimento da obra; 

• No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá 

emitir o comprovante de recebimento por meio de assinatura do preposto 

da obra, sob pena de descumprimento contratual; 

• Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000- Fone/Fax (41) 3627-8500 16 

16 



DocuSign Envelope I D: 61366852-BE1 A-4ED0-9AE1-D373EA 1 E31D3 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 4;612022 

objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade 

por danos causados. 

Cláusula Décima Terceira - CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no 

todo ou em parte, a nen~um.a pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a 

subcontratação total das obras objeto do contrato. Somente será admitida 

subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal 

de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e fornecimento da mesma garantia 

prevista Cláusula Oitava, deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA 

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as 

responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em 

decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre o 

CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s). 

Cláusula Décima Quarta; Qualquer modificação que se faça necessária durante o 

andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá 

ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nas obras par9 melhor adequação técnica, . obedecidos os limites legais 

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 1 

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido com 

base nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou, se for o caso, o custo praticado no mercado 

desde que aprovado pela Secretaria, observ,adas as condições da proposta da 

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao. Contrato Primitivo, 

considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da . Proposta da Empresa 

vencedora; 
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Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço 

correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento 

ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais. 

Cláusula Décima Quinta- A fiscalização da obra bem como a verificação do 

atendimento às especificações do Projeto Básico ficará .ª· cargo do Engenheiro Civil 

Sandro Teixeira Ribeiro, CREA-PR 98.087/D, Lotado na Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano, a fiscalização administrativa ficará a cargo do servidor Fabiano 

Pedrolli Neves, Matrícula nº 349.351, a gestão do contrato ficará a cargo da servidora, 

Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, Matrícula nº 354.207, bem como a verificação 

de suas especificações·, de acordo com as definidas no memorial descritivo em anexo. 

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores 

previamente designados, · em nada restringem a responsabilidade, única, integral e 

exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto 

contratado. 

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo 

Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber 

provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra 

em questão. 

Parágrafo Terceiro: A gestão do contrato ficará a cargo da servidora, Ana Paula 

Ferreira Claudino da Cruz - Matrícula nº 354.207, bem como a verificação de suas 

especificações, de acordo com as definidas no memorial descritivo em anexo. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, 

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, 

inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos que 

considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponíveis no 

canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no 

cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela 
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CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do 

CONTRATANTE contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário de 

Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado 'pelo encarregado 

da CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para 

início de uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação de 

laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente tendo 

em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa especializada, que a 

parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a seqüência da obra, sendo 

responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e custos decorrentes de tal 

verificação. 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no 

prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se 

fizerem necessários nas obras. As despesas decorrentes são de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem 

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a ocorrer, 

a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas reuniões de 

gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da reunião. A 

responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida e informada 

por escrito. 

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deve 

ser formalizada por escrito. Quando se tratar de "notificação", a mesma somente tornar-

se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição da obra, 
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ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações, contratuais ou legais, 

responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, i'sentando o CONTRATANTE de toda e qualquer co-responsabilidade. 

1 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao 

seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e 

obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem 

efetuadas. 

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes 

atividades: 

• Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 

trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, 

caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de 

ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e 

equipamentos aplicados nos serviços e obras; 

• Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço 

apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

• Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e 

obras a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos; 

• Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão 

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências 

nedessárias ao cumprimento do contrato; 

• Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 

projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao 

desenvolvimento dos trabalhos; 

• Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos 

serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos 

trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou 

profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATANTE; 

• Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre 
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que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições 

reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto; 

• Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam 

executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição 

oficial aplicável ao objeto do contrato; 

• Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados 

defeituosos, inadequa~os ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

• Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias 

ao controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais 

deverão ser realizados a expensas da contratada. 

• Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 

trabalhos; 

• Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace 

ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e 

obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na 

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, 

bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a 

CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras. 

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA 

será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros na Caderneta 

de Ocorrências. 

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão 

documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que conterão, 

no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos 

tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas. 
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Cláusula Décima Sexta: Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das obras 

colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos adequados e 

necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de 

qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições de 

uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de 

trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora dele, 

que não atenda as normas de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte coletivo 

de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer as normas de segurança 

institu ídas pelo Código Nacional de Transito, bem como as definidas pela Norma 

Regulamentadora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser elidida a 

responsabilidade solidária do CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá 

retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e, mediante prévia 

solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a afixação 

de adesivo ou placa em todos ·os equipamentos/veículos destinados à execução do 

objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, sendo vedada a utilização de tais equipamentos/veículos com tal identificação 

em outras obras e/ou serviços que não correspondam ao obj-eto do presente Contrato. 

Parágrafo Quinto: É vedada 'à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização 

padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos com a 

indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 

GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser 

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a 

CONTRATADA sujeita à apli9ação de multa correspondente a '1% (um por cento) do 

valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência. 
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Parágrafo Sexto: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE, o 

trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será notificada 

e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou calçamento que 

por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a CONTRATADA não 

venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os 

mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATADA os valores despendidos para 

tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em 

lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato. 

Parágrafo Sétimo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos 

pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através da 

utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de 

qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a repará-lo 

aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior. 

Cláusula Décima Oitava - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, 

obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos 

trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de sinalização, 

bem como placas indicativas das mesmas. 

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento 

ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 

1 % (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e 

reincidência. 

Cláusula Décima Nona- A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do 

contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação 

aplicável. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA responsabiliza-se pelo bom andamento dos 

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa· técnica e rigorosamente 

de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos. 
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Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá 

impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos 

contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou 

especificações técnicas e/ou memoriais respectivos. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 

causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a 

execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o CONTRATANTE 

de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Primeira- A aplicação das sanções de natureza pecuniária e 

restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as 

alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem 

como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a 

aplicação combinada das penalidades de ,natureza pecuniária e restritiva de direitos, 

previstas em lei. 

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos 

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal. 

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a · 

contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de 

cinco dias úteis, apresentarem defesa. 

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, 

motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo 

pela imposição ou não de penalidade. 
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Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da 

intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, ·1etra "a", de cuja decisão 

cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato. 

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, 

assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes sanções: 

• Advertência; 

• Multa. 

• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a 

adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir 

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade 
1 

competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Parágrafo oitavo Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do· contratado, que não 

poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, 

sendo respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Parágrafo Nono: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar 

de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal, 

durante o prazo fixado. 

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 25 

25 



DocuSign Envelope ID: 61366852-BE1A-4ED0-9AE1-D373EA 1 E31D3 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Editais e Contratos 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 4612022 

Parágrafo décimo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade 

destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao 

interesse público, de difícil ou impossível reversão. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva 

do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez 

dias, contados da in~imação. 

Parágrafo Décimo Segundo: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o 

interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao 

ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa. 

Parágrafo Décimo Terceiro: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da 

presente Dispensa, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá, 

observados todos os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia 

defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções: 

• Pelo atraso no. início das obras, será aplicada multa de mora de 1 % (um por 

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) 

dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o 

contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, 

será aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, 

• Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais 

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, 

ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco 

por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 

10% ( dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente 

notificada do decurso do prazo para início da realização das obras condições da 

aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se 

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediàtamente os trabalhos. A 
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realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, 
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, 
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor 
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos 

• Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de 
determinações dó fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação 
documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento 
de condições do presente Contrato, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por 
cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% 
(dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou 
subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A 
realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, 
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, 
caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 
sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor 
do Contrato 

Parágrafo Décimo Quarto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser 
cominada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 01 
(um) ano; ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

' Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo Décimo Quinto: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui 
a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, inclusive 
responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
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Parágrafo Décimo Sexto A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município 

de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo Décimo Sétimo O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou 

crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, 

sendo que, caso o valor 'da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não 

adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei. 

Parágrafo Oitavo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, • 

devidamente justificado. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Segunda: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei 

nº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 

acordo entre as partes, na forma do art. 79, ll _da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos 

da legislação. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93) 

Cláusula Décima Terceira- O presente contrato rege-se pelas disposições expressas 

na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA (Art. 55 XIII, Lei 8.666/93) 
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Cláusula Décima Quarta- O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habi litação e qualificação exigidas na licitação. 

DO FORO (Art. 55, § 2°, Lei 8.666/93). 
Cláusula Décima Quinta- As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir 
eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou 
convencionado. 

P/ Contratante: 

Documento assinado digitalmente 

RAFAEL NUNES CAMPANER 
Data: 28/ 09/ 202210:07:36·0300 
Veri fique em https://verificador.iti.br 

Fazenda Rio Grande, 14 de setembro de 2022. 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES Assinado de forma digital por 

MARCO ANTONIO MARCONDES 

SILVA:0431868891 ~;~~~~~:~;~s~~"--0,·oo· 
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Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Documento assinado d igita lmente 

g b DEBORA LEMOS 
Data: 28/09/ 2022 14:04:14-0300 
Verifique em https:/ /verificador.i ti .br 

Rafael Nunes Campaner 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Débora Lemos 
Procuradora Geral do Município 

P/ Contratada: 
~DoquSigned by: 

~37FD927DF4FC ... 

LUCAS DOS SANTOS AssinadodeformadigitalporLUCAS 
DOS SANTOS MOLINA:07891506973 MOLINA:07891506973 Dados: 2022.09.19 19:42:36 --03'00' 

Geisicler Josiane Santos Lucas dos Santos Molina 

Testemunhas: 
Documento assinado digita lmen te 

g ••b GEOVANA MARIA CORDEI RO . 
•V. Data: 29i 09/2022 08:53:31-0300 

Verifique em https:/iverifi cador.iti .br 

L MOLINA CONSTRUÇÕES L TOA. 
LMOLINA 
CONSTRUCOES 

Allln:tdo defom,,;idlgltalpo, L 
MOLINA CONSlRUCOES 
LTt>A:377,461188000100 

LTDA:37746488000100 Oados: 2022.09.19 19:42:Sl --03'00' 
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Doeu mente assinado digitalmente 

b CAROL IUNG 
Da ta: 29/ 09/ 2022 09:27:33-0300 
Verifique em https://verificador.i ti.br 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Quntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro-
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 15/09/2022 09:48:34 
Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0TTS-0263658 
Proposta: 3583347 
Controle Interno (Código Controle): 929720486 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0TT5.0263658.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
CNPJ: 95.422.986/0001-02 RUA JACARANDÁ, 300- CEP: 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR 

DADOS DO TOMADOR: L MOLINA CONSTRUCOES L TDA ME 
CNPJ: 37.746.488/0001-00 - R WALDEMAR ORSO 400 - CURITIBA- PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.1.212929-0 RM7 CORRETORA DE SEGUROS L TDA 

Documento eletrõnico digitalmente assinado por. 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 , que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): Eduardo 
de Oliveira Nobrega Nº de Série do Certificado: 62FF6E26AOF8B264 Roque de Holanda Melo Nº 

de Série do Certificado: 7ABF101BBB7280550153200F6E5ID5DCFEADD87 

Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais/ regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/ proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301 .0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0TTS-0263658 
Proposta: 3583347 

., Controle Interno (Código Controle): 929720486 Junto 
seGURiQ.S 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0TT5.0263658.000000 

Modalidade 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Executante Prestador de Serviços R$ 5.363,89 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada --
Início 

Executante Prestador de Serviços R$ 5.363,89 14/09/2022 

Trabalhista e Previdenciária R$ 5.363,89 14/09/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária . . ......... ... ... · . . . .. .. . . . .... R$ 
Adicional de Fracionamento .... .... . . . ... . . ......... .. . . . . .... . . . ... . . . .... R$ 
1.0.F . . .. . ...... . . . . . .. . . . . ..... ... . .. . . . .... . ......... . . . . . . .. .. .. . . . . . ..... R$ 

Prêmio Total ....... . . . .. . . . . .. ... . ... . . . . ..... . . . . . ....... . .. .. ... . .. . . . . . R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
22/09/2022 

NºCamê 
14514171 

Vigência 
1 

! 
' 

1 

··- - . 

Término 

14/03/2023 

14/03/2023 

126,67 
63,33 
0,00 
0,00 

190,00 

Valor(R$) 
190,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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DocuSign Envelope 1D: D4916022-0D8C-40AF-A 1 A0-DC9217C419A3 

Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0263658 
~~~~W-=~~ri;.~ Proposta: 3583347 

.1 Controle Interno (Código Controle): 929720486 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0775.0263658.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

MODALIDADE EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS: 

Junto 
S IEGUROS 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na prestação dos 
serviços descritos no objeto do Contrato CONTRA TO Nº 103/2022 , realização da Obra: Muro 
de Vedação com 

Arrimo, calçados, drenagem e recomposição de vegetação no Cemitério Municipal de Fazenda 
Rio Grande-PR (fundos). 

EST.A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 
Em complemento à garantia descrita acima, es,ta apólice contempla também cobertura adicional 
de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos 
comprovadamente sofridos em relação às obriga8ões de natureza Traoalhista e Previdenciária 
de responsabilidade do TOMADOR oriundas do ontrato Principal nas quais haja condenação 
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsid1ariamente por 
sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálcu los 
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, 
contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo. 

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Prestador de Serviços: até 
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Limite máximo de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em 
caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá 
ultrapas~ar o Limite Máximo áe Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a 
IMPORTANCIA SEGURADA descrita no frontisp1cio da apólice. 
A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7°, XXIX da 
Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas 
e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13. 

., 
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DocuSign Envelope ID: D4916022-0D8C-40AF-A1A0-DC9217C419A3 

Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0263658 
Proposta: 3583347 
Controle Interno (Código Controle): 929720486 Junto 

1 S EG UROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0775.0263658.000000 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477/13. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0263658 
Proposta: 3583347 

.1 Controle Interno (Código Controle): 929720486 Junto 
SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0775.0263658.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato l?rincipal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de gublicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do istrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares _{tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0TTS-0263658 
Proposta: 3583347 

., Controle Interno (Código Controle): 929720486 Junto 
SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0TT5.0263658.000000 

2.6,. _Endosso: instrumen~o form_al, assil'}a_do pela seg_ura_dora, que introduz modificações na 
apoiice de Seguro Garantia, mediante sohc1taçao e anuenc1a expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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Junto 
S IEGUROS 

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido , 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7 .4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - realizando , por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de credites do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. · 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 

§ 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

11 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Il i - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principa l, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1 .1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

===--------------------------==============--===--------------------
Relação a ser aplicada sobre a vigência -1 -%-do•-1 Relação a ser aplicada sobre a vigência -- 1 -%-do-
original para obtenção de prazo em dias--l--Prêmio-1 original para obtenção de prazo em dias-1-Prêmio-

============- -==========:=====--=--=-=--=-================== 
- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -13%- - -1- - - - - - • - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - • - - - - - - -73%- - -
- - - • - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -20%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -75%- - -
- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - • - - - - - - - - - -1 - - -27%- - -1 - - • - . - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -78%- - -
- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -30%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -80%- - -
- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -37%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -83%- - -
- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - - - -40%- - - I - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 - - - - - - - - - - - - - - - • -85%- - -
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - • • • - • • - -46%- • • I • • • · • • - • • • • · • • • -285/365 • • • • • • • • • • • • • • • • -88%- • • 
- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -50%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - • • - • - - - - - - - - - - - -90%- - -
- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -56%- • • I • • - - - - - - - • • · • • • -315/365 • • • • • • • • • • • • • - • • -93%- • • 
- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -60%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -95%- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -66%- - - I - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - - - -98%- - -
- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - • • - • - - - -70%- • • I · • • • · - • - • • • • · • · -365/365 • • • • • • • • • • • • • • • • 100% • • 

--------=======================------------------------------------------===== 
15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19 .5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CAPÍTULO 11 - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO _GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos J?Or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Publica, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ili deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95: 

1- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

li- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excfuindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

1 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela cpólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao; 

I 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos 
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria . 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

CAeíTULO 111 - CONDIÇÕES ESPECIAIS, DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 -
AÇOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite 
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado 
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o 
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de 
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao 
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. . 

2. Definições: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

2.2. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em 
questão. 

2.3. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante 
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as 
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem 
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se 
as datas e percentuais. 

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, 
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, 
conforme determina a legislação em vigor. 

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador 
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenna 
participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar 
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante re1vind1que crédito de 
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à 
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de 
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo 
réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação. 

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 
homologados; 

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no 
contrato principal dentro do período de vigência da apólice; 

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante 
o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 
refere ao Direito do Trabalho. 

3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização 
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação 
de Expectativa do Sinistro. 

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados 
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 
relatório final de regufação de sinistro. 

4. Acordos: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos 
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da 
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua 
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo 
segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser 
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 
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6. Perda de Direito: 

6.1. Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

1 - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 
Cobertura Adicional. 

li - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de 
Leis do Trabalho ou confessar. 

Ili - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário. 

7. Disposições Gerais: 

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do 
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de 
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i) 
honorários de qualquer espécie; (i1) danos acordados; (iii) danos ambientais; (iv) lucros 
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (viii} acidente 
de trabalho; ou (ix) riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 
7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo 
em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para 
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante. 

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado , 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura 
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram 
nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

8. Ratificação: 

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 
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DocuSign Envelope 1D: D4916022-0D8C-40AF-A 1 A0-DC9217C419A3 

Nº Apólice Seguro Garantia: 07-0775-0263658 
Proposta: 3583347 
Controle Interno (Código Controle): 929720486 Junto 

S IE:GUR:OS 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2022.0007.0775.0263658.000000 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 07-0775-0263658 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~~ FÃZENÕA 
R!OGAANDE 

SfCllt'TAm A M~fC,IJ".\LD( 
AOM!NISTit.-C,1.0 

Extrato de convlnlo 005!2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO OE CONVêNIO N• 00512022 
CONVENENTE: MUNICf PIO OE FAZENDA RIO FRANOE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS OE FAZENDA RIO GRANDE -ASSMUF: 
CNPJ: 00.791.123/0001-98; 
OBJETO: "Olsponlblllzaç.ão, por parte da CONVENIAOA, para utillzação por parte do MUNICIPIO, de SISTEMA AUTOMATIZADO DE CONSIGNAÇÕES, compreendendo implantação, migração de dados, suporte, treinamento e manutenção, e demais necessidades para perfeito funcionamento, conforme Secretaria Municipal de Administração e sua Divisão de Recursos Humanos·; 
PROCESSO: 4551012022; 
VALOR TOTAL: Sem repasse de valores; 
PRAZO OE VIGêNCIA: O presente 001wênlo terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo o prazo ser prorrogado de acordo com a Legislação pertinente, oportunidade e conveniência dO MUNICIP10: 
Data da assinatura: 13/09/2022. 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÜBUCO 

O Prefeito do Mun~lpiO ele Fazenda Rio Grande, r)0 uso de suas atribuições lega~. e, na fonna que clbp6e o art. 9•. § 4• da lei Complemoolar 101 (Lei de Rasponsabilclede Rseal), e S10, do art. 2" da Instrução Normativa n• 166/2021 do tribunal de Contas do Estado do Parané, TORNA PÚBLICO QUe farã realizar sessão de Audiência Publica ralere11Ie ao 2" quadrimestre de 2022. 

Loc•I: Cilmara Municipal: 

Data:30/09/2022; 

Horãrlo: 10h00mln. 

Fazenda Rio Grande, 29 de setembro de 2022, 

MARCOANTONIO - -•--~RCOHOES ::.=;"'_, 
51.V"1Ml1S68891 :::,.,~:os1:)0 
' •= MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordt!nu~iitJ d" Comroto; 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇO N• 00912022 DA EMPRESA- UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A. PREGÃO ELETRÔNICO W.10/2022, CONFORME PROCESSO 35039/2022. 

Objeto : ºContratação de empresa para locação de veículos automotores com e sem motoristas para suprir as necessidades das scaelarias municipais e Corpo de Bombefl>s, em alendÍITIC!(lto à SOiicitação da Secretaria Municipal de Administração.": Prazo de Vlgincla: 12 (doz:e) meses a contar da publcação do exlratoda Ata no DOE: Proceno 27/2022; 
Protocoto:69530/2021; 
Dita da AHlnatura: 29/03/2022. 
Data da cancelamento: 29/09/2022. 

Detentor: UNIDAS VEICULOS ESPECWS S.A.; 
CNPJ: 02.491.55M)()01-42; 
Inscrição Estadual n': 149.427.nJ.110; 
Endereço; Avenida Deputado Rubens Gf'anja, n• 121 , SacM'lã/SP; Administrador: Va!klria Nakamashi; 
CPF n-: 336.870.093-74; 
Valor Total: RS 479.520,00 (quatrocentos e se1enta e nove mH e quinhentos e vinte reais~ 
Motivo: Descufflj)frnento das exigências do Edital e Ata de Registro de Prei;o5. 

Coonlc11aç:i0 de Cantratos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coorde1taçâo de ColllrOIOS 

EXTRATO DO CONTRATO N• 103/2022- ID 3751 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIClPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; CONTRATADA: L MOLINA CONSTRUÇÕES L 11JA; 
CNPJ: 37.746.4881'0001-00; 
OBJETO: "Contratação Emergeneial sOb a forma de Dispensa de Licitação da Empresa L MOLINA CONSTRUÇÕES L TOA pessoa Juridica de Dirello Privado para raalização da 01>18: Muro de Vedação com Ammo, calçados, drenagem e recomposição de vegetação no Cemitério Municipal de Fazenda Rio Grande-PR (fundos)- no valor de R$107.2n,97 (cento e sete mil duzentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos).·; MODALIDADE: Dispensa de Licitação n' 46/2022; 
FISCAL TECNICO: Sandro Teixeira, CREA sob n• 98.087/0; FISCAL DE EXECUÇÃO: Febiano Pedrom Neves. Matricule n· 349.351; FISCAL DE GESTÃO: Ana Paula Ferreira Claudlno da Cruz:, Matricula n° 354.207: PROTOCOLO: 50458/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19112022: 
PRAZO DE VIGê:NCIA; 180 (cento e oitenta) dias a con1ar de sua assinatura; PRAZO DE EXECUÇÃO: execução total efetivada em até 60 (sessenta) dias: VALOR: RS 107.277,97 (cento e sete mil duzenlos e selenla e sete reais e noventa e seta centavos): 
DATA DA ASSINATURA: 14/09/2022. 

Coordenaçio de Contnltos 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR- Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi eiredo Lima 


